
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

M CÂMARA MUNICIPAL DE GUARAPARI 

RESOLUÇÃO N°. 915/2025 

CRIA A "GALERIA LILÁS" NA CAMARA 
MUNICIPAL DE GUARAPARI, COMO UM 
ESPAGO DESTINADO A ENALTECER E 
FORTALECER A PARTICIPAGAO DAS 
MULHERES NA POLITICA, DESTACANDO 
A IMPORTANCIA DE SUA ATUAGAO NO 
PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL. 

O Presidente da Camara Municipal de Guarapari, Estado do Espirito Santo, faz 
saber que o Plenario APROVOU e Eu, Presidente, PROMULGO a seguinte 

RESOLUCAO: 

Art. 1° Fica criada, no ambito da Camara Municipal de Guarapari, a "Galeria 

Lilás", espago destinado & exposicao de fotografias e informações sobre as 

mulheres que exerceram o cargo de Vereadora neste Municipio, com o objetivo 

de enaltecer e fortalecer a presenga feminina na politica, promovendo o 

reconhecimento e o respeito pela atuagdo das mulheres no cenario politico 

local. 

Art. 2° A Galeria Lilas tera como finalidades: 

| - ressaltar o papel histérico e atual das mulheres na politica municipal; 

Il - valorizar as contribuigées das vereadoras à historia legislativa de Guarapari; 

Ill - estimular a participagdo feminina nas questées politicas e sociais do 

Municipio; 

IV - inspirar novas geragées de mulheres a ingressarem na politica. 

Art. 3° A Galeria Lilas sera instalada em um espago apropriado dentro do 
edificio da Camara Municipal de Guarapari, garantindo acessibilidade e 
visibilidade aos visitantes, municipes e servidores, e sera composta por retratos 

das vereadoras que ocuparam o cargo desde a primeira legislatura. 

Art. 4° O setor responsavel pela publicidade institucional da Camara Municipal 
de Guarapari sera responsavel pela organização e manutengdo da Galeria 
Lilás, realizando levantamento, junto ao setor Legislativo, das vereadoras que 
exerceram o cargo no Municipio, reunindo o material necessério para a 
exibição (fotografias). 
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Art. 5° A inauguração da Galeria Lilas ocorrerá por ocasião de sessão solene, 

a ser realizada no més de margo, em comemoragéo ao Dia Internacional da 

Mulher, com o intuito de simbolizar o fortalecimento da presenga feminina na 

politica local. 

Art. 6º A Camara Municipal de Guarapari realizara campanhas de divulgagao 

sobre a Galeria Lilds, por meio de suas plataformas digitais, visitas guiadas ou 

outras ações que estimulem o reconhecimento do espago e incentivem a 

participagao feminina na politica. 

Art. 7° A Galeria Lilas podera ser atualizada com novas exposigdes, conforme 

novas vereadoras sejam eleitas, garantindo a continuidade da promoção da 

visibilidade feminina na politica. A cada nova legislatura, o departamento 

responsavel pela Galeria providenciara a inserção de novas fotografias e 

informagées. 

Art. 8° Além de ser um espago de homenagem, a Galeria Lilas também servira 

como ferramenta educativa, promovendo debates, palestras e outros eventos 

que abordem a histéria da participagéo feminina na politica e a importancia da 

equidade de género. 

Art. 9° Esta Resolug&o entra em vigor na data de sua publicagéo. 

Guarapari/ES, 24 de margo de 2025. 
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SABRINA BUBACH ASTORI 
Presidente da Câmara Municipal de Guarapari 
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